
 
 
 
 
 
 
Conselho Internacional do Café 
140.a sessão 
13-17 outubro 2025 
San Pedro Sula, Honduras 

Redistribuição de votos no Conselho  
para o ano cafeeiro de 2024/25  
(Calculada aos 14 de outubro de 2025) 

 
Antecedentes 

 

1. Neste documento indica-se a redistribuição de votos no Conselho para o ano cafeeiro de 2024/25, 

calculada segundo as pertinentes disposições dos Artigos 12 e 21 do Acordo Internacional do Café (AIC) de 

2007. 

 

2. O cálculo dos votos dos Membros exportadores e importadores foi feito com base nos dados 

estatísticos que figuram no documento ED-2469/24. A distribuição inicial de votos no Conselho para o ano 

cafeeiro de 2024/25 foi calculada com base no número de Membros da Organização aos 11 de setembro 

de 2024 sob a égide do AIC de 2007 (ver o documento ICC-138-2 Rev. 2). 

 

3. O Quadro 1 mostra os votos dos Membros exportadores após a redistribuição dos votos daqueles 

em atraso persistente cuja condição de membro foi suspensa com base nas disposições da Resolução 470 

do CIC. O Quadro 2 mostra os votos dos Membros exportadores após a redistribuição dos votos daqueles 

em atraso cujos direitos de voto para esta sessão do Conselho Internacional do Café (CIC) estão suspensos 

de acordo com o AIC de 2007 e o documento ICC-110-16.  

 

4. O Quadro 3 mostra os votos dos Membros importadores após a redistribuição dos votos daqueles 

em atraso persistente cuja condição de membro foi suspensa com base nas disposições da Resolução 470 

do CIC. O Quadro 4 mostra os votos dos Membros importadores após a redistribuição dos votos daqueles 

em atraso cujos direitos de voto para esta sessão do CIC estão suspensos de acordo com o AIC de 2007 e 

o documento ICC-110-16. 

 

5. Os votos atribuídos nos Quadros 2 e 4 são provisórios e os votos efetivos para a 140.ª Sessão serão 

apurados no início da referida Sessão, levando em consideração as credenciais e autorizações a representar. 

 

6. O Quadro I do Anexo I mostra a situação dos pagamentos pendentes dos Membros da OIC e o 

Quadro II do referido anexo mostra a situação dos pagamentos pendentes devidos pelos antigos Membros. 

 

 
Ação  
 
 Solicita-se ao Conselho que aprove este documento.

ICC 140-1 Rev. 2 
 
14 outubro 2025 
Original:  inglês 
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https://ico.org/documents/cy2023-24/ed-2469p-basis-votes.pdf
https://ico.org/documents/cy2023-24/icc-138-2-r2p-distribution-2024-25.pdf
https://www.ico.org/documents/cy2019-20/icc-res-470p-members-persistent-arrears.pdf
https://www.ico.org/documents/cy2019-20/icc-res-470p-members-persistent-arrears.pdf
http://dev.ico.org/documents/cy2012-13/icc-110-16p-decisions.pdf
https://www.ico.org/documents/cy2019-20/icc-res-470p-members-persistent-arrears.pdf
https://www.ico.org/documents/cy2019-20/icc-res-470p-members-persistent-arrears.pdf
http://dev.ico.org/documents/cy2012-13/icc-110-16p-decisions.pdf


  



  



 
 
 
 



 
 
 
  



ANEXO I – Pagamentos pendentes 
 

  



 

NOTAS AOS QUADROS 

 

1. Segundo o parágrafo 2 do Artigo 12 do AIC de 2007, cada Membro disporá de 5 votos básicos. 

 

2. Segundo o parágrafo 5 do Artigo 12, a União Europeia disporá de votos como Membro único. 

 

3. Segundo o parágrafo 7 do Artigo 12, sempre que ocorrer qualquer modificação no número de 
Membros da Organização, ou forem suspensos ou restabelecidos, nos termos do Artigo 21, os 

direitos de voto de um Membro, o Conselho procederá à redistribuição dos votos nos termos do 
Artigo 12. 

 

4. Segundo o parágrafo 8 do Artigo 12, nenhum Membro poderá dispor de dois terços ou mais dos 
votos de sua categoria. 

 

5. Segundo o parágrafo 2 do Artigo 21, se um Membro não houver pago integralmente sua 
contribuição ao Orçamento Administrativo dentro de seis meses a contar da data em que tal 
contribuição é exigível, seus direitos de voto e seu direito de participar de reuniões de comitês 

especializados serão suspensos até que sua contribuição seja paga integralmente.  Todavia, a 
menos que o Conselho assim o decida, o Membro não será privado de nenhum outro direito nem 
eximido de nenhuma das obrigações que lhe correspondam em virtude do AIC de 2007.  Como 

decidido pelo Conselho em março de 2013 (documento ICC-110-16), no caso de contribuições 

cujo pagamento esteja um pouco abaixo do montante exigível, a Diretora Executiva, ao 
determinar os votos, terá liberdade para ignorar o pequeno déficit que haja.  Esse déficit é 

definido como £1.000 ou 5% da contribuição do Membro, se maior, contanto também que o saldo 
pendente seja pago pelo Membro no exercício financeiro seguinte. 

 

http://dev.ico.org/documents/cy2012-13/icc-110-16p-decisions.pdf
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